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Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO GUANABARA DE
TRANSPORTES, CNPJ nº 23.542.573/0001-42, para a inclusão dos mercados a seguir em
sua Licença Operacional - LOP, de número 51:

I - De: CONGONHAS/MG, ENTRE RIOS DE MINAS/MG e LAGOA DOURADA/MG
Para: SÃO PAULO/SP e BRAGANÇA PAULISTA/SP;

II - De: OURO BRANCO/MG Para: BRAGANÇA PAULISTA/SP;
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO

CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº
61.084.018/0001-03 e AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01 e, no
mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 976, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.004637/2020-64, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO GUANABARA DE
TRANSPORTES, CNPJ nº 23.542.573/0001-42, para a inclusão dos mercados a seguir em sua
Licença Operacional - LOP, de número 51:

I - De: BARROSO (MG), CARANDAÍ (MG), LAVRAS (MG), NAZARENO (MG) e SÃO
JOÃO DEL-REI (MG) Para: SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP);

II - De: CARMO DO CACHOEIRA (MG) e LAVRAS (MG) Para: SANTOS (SP).
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO

CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº
30.069.314/0001-01 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 977, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.004624/2020-95, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO GUANABARA DE
TRANSPORTES, CNPJ nº 23.542.573/0001-42, para a inclusão dos mercados a seguir em sua
Licença Operacional - LOP, de número 51:

I - De: BARBACENA/MG e CONSELHEIRO LAFAIETE/MG Para: MOGI DAS
CRUZES/SP, TRES RIOS/RJ e VASSOURAS/RJ

II - De: BELO HORIZONTE/MG Para: MOGI DAS CRUZES/SP
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001

LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e EMPRES A
GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73 e, no mérito, negar-
lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 978, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.426078/2019-14, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA,
CNPJ nº 05.233.521/0014-27, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença
Operacional - LOP, de número 19:

I - De: CASCAVEL (PR), FOZ DO IGUAÇU (PR) e MEDIANEIRA (PR) para: SÃO
PAULO (SP) e OURINHOS (SP);

II - De: CAMPO MOURÃO (PR) e UBIRATÃ (PR) para: OURINHOS (SP).
Art. 2º Conhecer o pedido de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001

LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e no mérito
negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 979, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.004596/2020-14, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa CONSÓRCIO GUANABARA DE
TRANSPORTES, CNPJ nº 23.542.573/0001-42, para a inclusão dos mercados a seguir em sua
Licença Operacional - LOP, de número 51:

I - De: ANGRA DOS REIS/RJ para: CONSELHEIRO LAFAIETE/MG E SANTOS
DUMONT/MG

II- De: SANTOS DUMONT/MG para: VOLTA REDONDA/RJ
Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO

CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº
61.084.018/0001-03 e AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01 e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 980, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818,
de 3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.115826/2020-61,
resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na
Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados
à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional
de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de
julho de 2015, implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando
verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente
deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da
ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de

perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou

infração grave, apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em
resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação

das sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a

emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. AGÊNCIA DE TURISMO RIZZATTI LTDA. 431608 94.163.326/0001-83

. AGENCIA EMPODERA TURISMO - EIRELI 004498 36.439.667/0001-32

. ALÉM TOUR VIAGENS LTDA - ME 312488 27.609.887/0001-76

. BARCELONA TUR LTDA 411004 01.977.907/0001-78

. CB TURISMO EIRELI-ME 319388 22.528.516/0001-46

. CIDADE ALTA TRANSPORTE TURISMO LTDA - ME 000011 28.062.564/0001-78

. COSTA SUL EIRELI 310993 24.732.689/0001-07

. DIGOTUR EXCURSOES LTDA 004499 28.382.567/0001-99

. DOUGLAS DA COSTA FARIA EIRELI 004500 31.279.883/0001-44

. ENILTON SANTANA EIRELI 004501 37.210.815/0001-05

. GENERALTUR TRANSPORTES EIRELI 004502 32.604.924/0001-93

. GERLACH TRANSPORTES EIRELI 004503 39.565.364/0001-54

. GMS OPERACOES TURISTICAS LTDA 004504 31.339.871/0001-68

. IRMAOS MELO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 004505 39.145.745/0001-84

. JOSUE CORDEIRO DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI -
ME

413298 26.822.648/0001-37

. KARINE TUR TURISMO LTDA 004506 03.967.918/0001-00

. LOCAVAN FRETAMENTO, TURISMO E LOCAÇÃO DE
VEICULOS LTDA - ME

331825 10.607.106/0001-01

. LOPESTUR FRETAMENTO DE TRANSPORTE RODOVIARIO -
EIRELI

004507 08.279.985/0001-48

. LUCKY TOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 004508 01.464.716/0001-02

. MATIAS LOCADORA E TRANSPORTE EIRELI - ME 353317 07.204.941/0001-96

. NB VIAGENS E TURISMO LTDA 004509 39.445.159/0001-55

. NERYTOUR TURISMO LTDA 004510 39.606.426/0001-29

. RICARDO AGENCIA DE TURISMO E FRETAMENTO
MOCOCA EIRELI

004511 24.513.465/0001-04

. ROCHA TUR EIRELI 004512 39.622.206/0001-99

. SAO FRANCISCO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 004513 12.069.782/0001-02

. SEVEN BUS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS
LT DA

004514 01.732.522/0001-40

. SOL NASCENTE VIAGEM E TURISMO LTDA 004515 04.944.408/0001-72

. TUNAS TUR TURISMO - EIRELI 004516 39.351.444/0001-07

. TURÍSTICA SONHOMEU TRANSPORTES ESCOLAR E
TURISMO LTDA - ME

353860 06.093.426/0001-13

. V L DE LIMA EIRELI 004517 39.437.993/0001-07

. VALERIUS TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI 004518 39.377.985/0001-04

. VELEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 276824 03.202.226/0001-63

. VIACAO EXPRESSO E TURISMO RODRIGUES - EIRELI 004519 38.074.576/0001-76

. VIGIAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 004520 10.473.879/0001-42

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 623, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos de naturalização,
de igualdade de direitos, de perda da
nacionalidade, de reaquisição da nacionalidade e de
revogação da decisão de perda da nacionalidade
brasileira.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo
em vista o art. 219 e art. 222 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e
considerando o contido no Processo Administrativo nº 08018.000049/2018-12, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de:
I - naturalização ordinária, prevista no art. 12, inciso II, alínea "a" da

Constituição, nos arts. 65 e 66 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e nos arts.
233 a 237 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017;

II - naturalização extraordinária, com base no art. 12, inciso II, alínea "b" da
Constituição, no art. 67 da Lei nº 13.445, de 2017, e nos arts. 238 e 239 do Decreto
nº 9.199, de 2017;
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III - naturalização provisória, prevista no art. 70 da Lei nº 13.445, de 2017,
e nos arts. 244 e 245 do Decreto nº 9.199, de 2017;

IV - conversão de naturalização provisória em definitiva, prevista no parágrafo
único do art. 70 da Lei nº 13.445, de 2017, e no art. 246 do Decreto nº 9.199, de
2017;

V - igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos dos
beneficiários do Estatuto de Igualdade, promulgado pelo Decreto nº 70.391, de 12 de
abril de 1972, e Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001;

VI - perda da nacionalidade, prevista no art. 75 da Lei nº 13.445, de 2017,
e nos arts. 248 e 249 do Decreto nº 9.199, de 2017; e

VII - reaquisição da nacionalidade e revogação da decisão de perda da
nacionalidade brasileira, previstas no art. 76 da Lei nº 13.445, de 2017, e no art. 254
do Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 2º A decisão sobre os pedidos de que trata o art. 1º fica delegada ao
Coordenador de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça.

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO PARA O REQUERIMENTO DE NATURALIZAÇÃO
Art. 3º O requerimento de naturalização será endereçado à Coordenação de

Processos Migratórios, devendo ser apresentado por meio de sistema eletrônico
específico disponível na plataforma GOV.BR.

Parágrafo único. Enquanto não implementado o sistema eletrônico específico
para a localidade de domicílio do requerente, o pedido poderá ser apresentado
presencialmente em uma das unidades da Polícia Federal.

Art. 4º O pedido de naturalização deverá conter os documentos previstos nos
Anexos I a IV desta Portaria, conforme o tipo de naturalização requerida, sem prejuízo
de solicitação de documentos ou informações complementares.

Art. 5º Para a instrução do procedimento previsto no inciso I do art. 1º, é
indicativo da capacidade de se comunicar em língua portuguesa, consideradas as
condições do requerente, a apresentação de um dos seguintes documentos:

I - certificado de:
a) proficiência em língua portuguesa para estrangeiros obtido por meio do

exame Celpe-Bras, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP;

b) conclusão de curso de educação superior ou pós-graduação, realizado em
instituição educacional brasileira, credenciada pelo Ministério da Educação;

c) aprovação no Exame de Ordem, realizado pelo Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil; ou

d) conclusão, com aproveitamento satisfatório, de curso de língua portuguesa
direcionado a imigrantes realizado em instituição de educação superior credenciada pelo
Ministério da Educação;

II - comprovante de conclusão do ensino fundamental ou médio por meio do
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCE JA ;

III - nomeação para o cargo de professor, técnico ou cientista decorrente de
aprovação em concurso promovido por universidade pública brasileira;

IV - histórico escolar ou documento equivalente que comprove conclusão em
curso de ensino fundamental, médio ou supletivo, realizado em instituição de ensino
brasileira, reconhecido pela Secretaria de Educação competente; ou

V - diploma de curso de medicina revalidado por instituição de educação
superior pública após aprovação obtida no Exame Nacional de Revalidação de Diplomas
Médicos Expedidos por Instituições de Educação Superior Estrangeira - REVA L I DA
aplicado pelo INEP.

§ 1º A comprovação de atendimento ao requisito previsto neste artigo está
dispensada aos requerentes nacionais de países de língua portuguesa.

§ 2º Serão aceitos os diplomas ou documentos equivalentes à conclusão dos
cursos referidos na alínea "b" do inciso I e os do inciso IV que tiverem sido realizados
em instituição educacional de países de língua portuguesa, desde que haja a legalização
no Brasil, conforme legislação vigente.

§ 3º Os cursos referidos na alínea "b" do inciso I e os do inciso IV poderão
ser realizados na modalidade a distância, desde que aprovados pelo Ministério da
Ed u c a ç ã o .

§ 4º O curso referido na alínea "d" do inciso I poderá ser realizado na
modalidade a distância, desde que o aluno, previamente identificado, seja submetido a
pelo menos uma avaliação presencial no estabelecimento responsável ou, no caso de
discente domiciliado em local diverso da sede, em instituição de educação superior a ele
conveniado e também credenciada pelo Ministério da Educação.

§ 5º O certificado de conclusão do curso referido na alínea "d" do inciso I
deverá ser acompanhado do histórico escolar e do conteúdo programático da
capacitação realizada.

§ 6º Admite-se prova em contrário da capacidade de se comunicar em língua
portuguesa fundada na apresentação de um dos documentos previstos neste artigo.

Art. 6º A avaliação sobre a relevância do serviço prestado ou a ser prestado
ao País e sobre a capacidade profissional, científica ou artística, para efeitos de redução
do prazo de residência de que trata o art. 236 do Decreto nº 9.199, de 2017, será
realizada pelo Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça, ouvidos os
órgãos técnicos competentes.

Art. 7º A Polícia Federal, ao processar o pedido de naturalização, deverá:
I - notificar o requerente, caso necessário, para retificar ou complementar a

documentação apresentada, no prazo de trinta dias, prorrogáveis mediante pedido
justificado;

II - coletar os dados biométricos do requerente;
III - prestar informações sobre os antecedentes criminais e movimentação

migratória do requerente;
IV - realizar diligências e entrevista gravada, caso necessário à instrução do

processo; e
V - emitir relatório opinativo recomendando a procedência ou não do

pedido.
§ 1º O processo de naturalização, acompanhado do relatório opinativo de

que trata o inciso V do caput, será encaminhado para análise do Departamento de
Migrações.

§ 2º Na ausência de resposta do imigrante no prazo de trinta dias, contado
da notificação de que trata o inciso I, serão dispensadas as providências previstas nos
incisos II, III e IV, procedendo-se ao arquivamento do pedido.

Art. 8º Recebido o processo, a Divisão de Nacionalidade e Naturalização do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça, caso necessário à
instrução do processo, poderá:

I - realizar diligências e entrevista gravada;
II - notificar o requerente para retificar ou complementar a documentação

apresentada ou prestar esclarecimentos, no prazo de trinta dias, prorrogáveis mediante
pedido justificado; e

III - requerer, fundamentadamente, diligências complementares à Polícia
Fe d e r a l .

Art. 9º Instruído o processo de naturalização, a Divisão de Nacionalidade e
Naturalização emitirá parecer fundamentado sobre o pedido e o encaminhará à
Coordenação de Processos Migratórios para decisão.

Art. 10. A decisão que deferir o pedido de naturalização será publicada no
Diário Oficial da União e produzirá efeito imediato.

Parágrafo único. Publicada a decisão que defere o pedido de naturalização, o
naturalizado deverá entregar a Carteira de Registro Nacional Migratório em uma das
unidades da Polícia Federal.

Art. 11. Da decisão que julgar improcedente o pedido, caberá o recurso
previsto no art. 232 do Decreto nº 9.199, de 2017, no prazo de dez dias, contado da
data do recebimento da notificação.

§ 1º A notificação se dará preferencialmente por meio eletrônico.
§ 2º O recurso poderá ser protocolado nas unidades da Polícia Federal ou no

Ministério da Justiça e Segurança Pública e será decidido pelo Coordenador-Geral de
Política Migratória do Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça.

Art. 12. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial da União.
Parágrafo único. A decisão em grau recursal não será passível de novo

recurso.
CAPÍTULO II
DA EMISSÃO DE CERTIDÕES DE NATURALIZAÇÃO
Art. 13. Compete à Divisão de Nacionalidade e Naturalização do

Departamento de Migrações a expedição de certidões negativas ou positivas de
naturalização.

Art. 14. A solicitação das certidões de que trata o art. 13 deverá ser feita por
meio do preenchimento de formulário próprio disponível no sítio eletrônico do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 15. Os dados informados no formulário de que trata o art. 14 são de
responsabilidade exclusiva do requerente.

Art. 16. A verificação da autenticidade das certidões ocorrerá no sítio
eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 17. A Certidão Negativa ou Positiva de Naturalização constitui
instrumento legal para todos os fins de direito, respeitadas as exigências inerentes à
finalidade do documento.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE IGUALDADE DE DIREITOS ENTRE

PORTUGUESES E BRASILEIROS
Art. 18. A igualdade de direitos entre portugueses e brasileiros abrange as

seguintes condições:
I - a igualdade de direitos e obrigações civis;
II - a igualdade de direitos e obrigações civis com gozo de direitos políticos;

ou
III - a outorga do gozo dos direitos políticos.
§ 1º O estatuto de igualdade será atribuído aos portugueses que o

requeiram, desde que civilmente capazes, segundo a lei brasileira, e tenham autorização
de residência por prazo indeterminado no território nacional.

§ 2º Os documentos necessários para o processamento do requerimento de
reconhecimento das condições de que trata o caput estão previstos nos Anexos V a VII
desta Portaria.

Art. 19. Os requerimentos de igualdade previstos no art. 18 serão
endereçados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, podendo ser apresentados:

I - por meio do protocolo físico ou eletrônico, diretamente no Ministério da
Justiça ou Segurança Pública; ou

II - em uma das unidades da Polícia Federal, que os remeterão ao
Departamento de Migrações.

Art. 20. Cabe ao requerente:
I - apresentar:
a) requerimento devidamente preenchido e assinado;
b) os documentos previstos nesta Portaria, conforme o tipo de igualdade

requerida; e
c) documentos ou informações complementares que forem exigidos.
II - informar endereço eletrônico quando do preenchimento do formulário de

solicitação;
III - manter seus dados atualizados no decorrer da tramitação do

procedimento; e
IV - acompanhar o trâmite do processo por meio de:
a) publicações no Diário Oficial da União; e
b) consulta a seu endereço eletrônico.
Art. 21. O Departamento de Migrações, caso julgue necessário, poderá:
I - requerer, fundamentadamente, diligências complementares à Polícia

Federal; e
II - notificar o requerente para complementar a documentação apresentada,

no prazo de trinta dias, prorrogáveis mediante pedido justificado.
Art. 22. Instruído o processo de igualdade de direitos entre portugueses e

brasileiros, a Divisão de Nacionalidade e Naturalização emitirá parecer fundamentado
sobre o pedido e o encaminhará à Coordenação de Processos Migratórios para
decisão.

Art. 23. A decisão será publicada no Diário Oficial da União.
Parágrafo único. A publicação da Portaria de Reconhecimento da Igualdade

produz efeito imediato e autoriza o exercício dos direitos adquiridos, nos termos do
Decreto nº 3.927, de 2001.

Art. 24. Da decisão que julgar improcedente o pedido, caberá recurso ao
Coordenador-Geral de Política Migratória, no prazo de dez dias, contados da data da
publicação.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE PERDA DA NACIONALIDADE BRASILEIRA
Seção I
Do cancelamento da naturalização
Art. 25. O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de sentença

transitada em julgado por atividade nociva ao interesse nacional, nos termos
estabelecidos no art. 12, § 4º, inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O Departamento de Migrações, ao ser provocado
formalmente a cumprir sentença judicial transitada em julgado, procederá à publicação
de portaria de cancelamento da naturalização.

Seção II
Da perda da nacionalidade de ofício
Art. 26. O procedimento de perda da nacionalidade brasileira de ofício será

instaurado por meio de ato do Coordenador de Processos Migratórios, em caso de
recebimento de comunicação oficial na qual seja informada ocorrência de hipótese
prevista no inciso II do § 4º do art. 12 da Constituição.

Parágrafo único. Serão garantidos o contraditório e a ampla defesa no
procedimento previsto no caput, devendo-se apurar:

I - a eventual incidência das exceções dispostas nas alíneas "a" e "b" do
inciso II do § 4º do art. 12 da Constituição; e

II - cessação da causa que poderia ensejar a perda da nacionalidade.
Art. 27. Da decisão que decretar a perda da nacionalidade caberá recurso ao

Coordenador-Geral de Política Migratória, no prazo de dez dias, contado da data da
publicação no Diário Oficial da União.

Seção III
Da perda da nacionalidade por solicitação do interessado
Art. 28. O requerimento de perda de nacionalidade brasileira poderá ser

apresentado por meio do protocolo físico ou eletrônico, diretamente no Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

§ 1º No caso de criança ou adolescente, o requerimento de que trata o caput
deverá ser apresentado:

I - por ambos os pais ou apenas um deles, desde que com a anuência
expressa do outro; ou

II - pelo representante legal.
§ 2º Havendo discordância entre os pais ou a ausência de um deles, a

anuência poderá ser suprida por autorização judicial.
Art. 29. Os documentos necessários à instrução dos processos de perda da

nacionalidade brasileira por solicitação do interessado estão previstos no Anexo VIII
desta Portaria.

Art. 30. O Departamento de Migrações, caso julgue necessário, poderá
notificar o requerente para complementar a documentação apresentada, no prazo de
trinta dias, prorrogáveis mediante pedido justificado.

Art. 31. Instruído o processo de perda de nacionalidade brasileira, o
Departamento de Migrações o encaminhará para decisão do Coordenador de Processos
Migratórios, acompanhado de parecer fundamentado sobre o pedido.

Art. 32. A decisão será publicada no Diário Oficial da União e no sítio
eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 33. Da decisão que julgar improcedente o pedido de perda da
nacionalidade caberá recurso ao Coordenador-Geral de Política Migratória no prazo de
dez dias, contado da data da publicação no Diário Oficial da União.
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Parágrafo único. A publicação referida no caput será reproduzida no sítio
eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em atendimento ao art. 251, §
2º, do Decreto nº 9.199, de 2017.

Seção IV
Disposições Gerais
Art. 34. O Departamento de Migrações dará ciência da perda da

nacionalidade:
I - ao Ministério das Relações Exteriores;
II - ao Conselho Nacional de Justiça; e
III - à Polícia Federal.
CAPÍTULO V
DA REAQUISIÇÃO DA NACIONALIDADE BRASILEIRA E DA REVOGAÇÃO DA

DECISÃO DE PERDA DA NACIONALIDADE BRASILEIRA
Seção I
Da reaquisição da nacionalidade brasileira
Art. 35. O requerimento de reaquisição da nacionalidade brasileira previsto

no inciso VII do art. 1º será endereçado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública,
podendo ser apresentado:

I - por meio do protocolo físico ou eletrônico, diretamente no Ministério da
Justiça e Segurança Pública; ou

II - nas repartições consulares brasileiras no exterior.
Art. 36. Os documentos necessários à instrução do processo administrativo de

reaquisição da nacionalidade brasileira estão previstos no Anexo IX desta Portaria.
Art. 37. O Departamento de Migrações, caso julgue necessário, poderá

notificar o requerente para complementar a documentação apresentada, no prazo de
trinta dias, prorrogáveis mediante pedido justificado.

Art. 38. Instruído o processo de reaquisição da nacionalidade brasileira, o
Departamento de Migrações o encaminhará para decisão do Coordenador de Processos
Migratórios, acompanhado de parecer fundamentado sobre o pedido.

Art. 39. A fim de evitar a apatridia, a reaquisição será deferida em caráter
precário, concedendo-se prazo de dezoito meses para que o interessado comprove a
efetiva perda da nacionalidade derivada, nos termos do art. 254, § 3º, do Decreto nº
9.199, de 2017.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput sem a comprovação
da perda da nacionalidade derivada, cessam-se os efeitos da decisão que deferiu a
reaquisição.

Art. 40. A decisão será publicada no Diário Oficial da União.
Art. 41. Da decisão que julgar improcedente o pedido de reaquisição da

nacionalidade caberá recurso ao Coordenador-Geral de Política Migratória no prazo de
dez dias, contados da data da publicação.

Seção II
Da revogação da decisão de perda da nacionalidade brasileira
Art. 42. A revogação da decisão de perda da nacionalidade brasileira poderá

ser instaurada a requerimento do interessado ou de ofício, garantido o contraditório e
ampla defesa.

Art. 43. O ato que declarou a perda da nacionalidade poderá ser revogado
se identificada uma das exceções previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 4º do
art. 12 da Constituição.

Art. 44. Compete ao Coordenador de Processos Migratórios revogar o ato
que declarou a perda da nacionalidade.

Art. 45. Os documentos necessários à instrução do processo administrativo de
revogação da decisão de perda da nacionalidade brasileira a requerimento do
interessado estão previstos no Anexo X desta Portaria.

Parágrafo único. O Departamento de Migrações, caso julgue necessário,
notificará o requerente para complementar a documentação apresentada, no prazo de
trinta dias, prorrogáveis mediante pedido justificado.

Art. 46. Instruído o processo de revogação da decisão de perda da
nacionalidade brasileira, o Departamento de Migrações o encaminhará para decisão do
Coordenador de Processos Migratórios, acompanhado de parecer fundamentado sobre o
pedido.

Art. 47. A decisão será publicada no Diário Oficial da União.
Art. 48. Da decisão que julgar improcedente o pedido de revogação, caberá

recurso ao Coordenador-Geral de Política Migratória, no prazo de dez dias, contados da
data da publicação.

Art. 49. Os efeitos decorrentes da perda da nacionalidade constarão da
decisão de revogação.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 50. Nos procedimentos previstos nos Capítulos I, III, IV e V desta

Portaria, cumpre ao requerente:
I - informar endereço eletrônico quando do preenchimento do formulário de

solicitação;
II - manter seus dados atualizados no decorrer da tramitação do

procedimento; e
III - acompanhar o trâmite do processo por meio de:
a) publicações no Diário Oficial da União;
b) mensagens enviadas pelo Departamento de Migrações a seu endereço

eletrônico; e
c) acesso ao sistema eletrônico específico disponível na plataforma

G OV . B R .
Parágrafo único. Enquanto não implementado o sistema eletrônico específico

para a localidade de domicílio do requerente, as providências estabelecidas neste artigo
poderão ser adotadas mediante peticionamento eletrônico ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública ou por meio de comparecimento perante a unidade da Polícia Federal
que realizou o atendimento.

Art. 51. Para efeitos da contagem do prazo de residência para fins da
naturalização prevista no art. 1º, inciso I, serão consideradas viagens esporádicas do
naturalizando ao exterior aquelas cuja soma seja inferior ao período de noventa dias por
ano, respeitado o limite temporal máximo de doze meses.

Art. 52. Durante a instrução do processo, além dos procedimentos
mencionados nos arts. 7º e 8º desta Portaria, poderão ser realizadas novas diligências
para verificação de:

I - indício de falsidade documental ou ideológica;
II - validade de documento perante o órgão emissor; ou
III - divergência nas informações ou nos documentos apresentados.
Parágrafo único. O Departamento de Migrações, ao requerer diligências,

definirá o prazo para que estas sejam cumpridas.
Art. 53. A naturalização será anulada quando eivada de vício de

legalidade.
Parágrafo único. A anulação prevista no caput observará as disposições da Lei

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 54. Fica delegada ao Coordenador de Processos Migratórios a decisão do

pedido de prorrogação do prazo previsto para conclusão do procedimento de
naturalização previsto no art. 228 do Decreto nº 9.199, de 2017.

Art. 55. As notificações aos interessados serão realizadas, preferencialmente,
por meio eletrônico.

Art. 56. Na instrução dos processos previstos nesta Portaria, para fins de
subsidiar a contagem do prazo de efetiva residência no Brasil, observado o conjunto
probatório, poderão ser exigidos os seguintes documentos, dentre outros:

I - comprovante de endereço, constatado por meio de contas de água,
energia ou telefone;

II - cópia de contrato de locação ou escritura de compra e venda de imóvel
em nome do interessado, dos pais, do cônjuge ou do companheiro, acompanhado
respectivamente da certidão de nascimento, de casamento, ou comprovação de união
estável;

III - declaração de instituição financeira que ateste o cadastro de cliente;
IV - comprovante de vínculo profissional, conforme a atividade desenvolvida,

como:

a) declaração de empregador que ateste o vínculo empregatício naquela
localidade;

b) comprovantes de exercício de atividade de autônomo;
c) comprovantes de exercício de atividade de empresário; ou
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
V - certificados de conclusão de cursos;
VI - diplomas;
VII - históricos escolares;
VIII - exames médicos;
IX - extratos da Previdência Social;
X - extratos de plano de saúde; ou
XI - outros documentos que atestem a residência contínua e ininterrupta no

País.
Parágrafo único. Quando exigida comprovação de residência habitual, o

reconhecimento de tal circunstância não será prejudicado por saídas esporádicas do
território brasileiro.

Art. 57. Os refugiados, asilados políticos e apátridas requerentes de
naturalização ficam dispensados de apresentar os seguintes documentos:

I - atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem,
legalizado junto à repartição consular brasileira e traduzido por tradutor público, no
Brasil, previstos nos Anexos I e II; e

II - certidão ou inscrição consular, emitida por Embaixada ou Consulado no
Brasil, comprovando a correta grafia do nome e filiação do interessado.

Art. 58. Os formulários para requerimento dos pedidos de que trata esta
Portaria serão disponibilizados nos sítios eletrônicos do Ministério da Justiça e Segurança
Pública e da Polícia Federal enquanto não implementado o sistema eletrônico específico
para a localidade de domicílio do requerente.

Art. 59. Fica revogada a Portaria Interministerial MJ/MESP nº 11, de 3 de
maio de 2018.

Art. 60. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

ANEXOS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELO INTERESSADO

ANEXO I

PARA O PROCEDIMENTO DE NATURALIZAÇÃO ORDINÁRIA
O requerimento de naturalização ordinária deverá ser instruído com a

seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à

Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Quando cabível, requerimento fundamentado de tradução ou adaptação do
nome à língua portuguesa, instruídos com os documentos a seguir:

a. Certidão Estadual de Distribuição Cível do local de residência dos últimos
cinco anos;

b. Certidão Federal de Distribuição Cível do local de residência dos últimos
cinco anos;

c. Certidões dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos
cinco anos; e

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho do local
de residência dos últimos cinco anos.

3. Cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, ainda que vencida, e via
original para conferência;

4. Comprovante de situação cadastral do Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF;

5. Certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Federal e Estadual
dos locais onde residiu nos últimos quatro anos;

6. Atestado de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido
pelo país de origem legalizado e traduzido, no Brasil, por tradutor público juramentado,
observada a Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016;

7. Comprovante de reabilitação, nos termos da legislação vigente, se for o
caso;

8. Comprovante de residência, nos termos do art. 56 desta Portaria;
9. Cópia do documento de viagem internacional, ainda que vencido,

observadas as regras do Mercosul;
10. Certidão de casamento atualizada;
11. Documentos que comprovem união estável;
12. Certidão de nascimento do filho brasileiro;
13. Documento indicativo da capacidade de se comunicar em língua

portuguesa; e
14. Declaração conjunta de ambos os cônjuges ou companheiros, sob as

penas da lei, a respeito da continuidade de efetiva união e convivência.

ANEXO II

PARA O PROCEDIMENTO DE NATURALIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
O requerimento de naturalização extraordinária deverá ser instruído com a

seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à

Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Quando cabível, requerimento fundamentado de tradução ou adaptação do
nome à língua portuguesa, instruídos com os documentos a seguir:

a. Certidão Estadual de Distribuição Cível do local de residência dos últimos
cinco anos;

b. Certidão Federal de Distribuição Cível do local de residência dos últimos
cinco anos;

c. Certidões dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos
cinco anos; e

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho do local
de residência dos últimos cinco anos.

3. Cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, ainda que vencida, e via
original para conferência;

4. Comprovante de situação cadastral do Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF;

5. Certidão de antecedentes criminais emitida pela Justiça Federal e Estadual
dos locais onde residiu nos últimos quatro anos;

6. Atestado de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido
pelo país de origem legalizado e traduzido, no Brasil, por tradutor público juramentado,
observada a Convenção sobre a eliminação da exigência de legalização de documentos
públicos estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016;

7. Comprovante de reabilitação, nos termos da legislação vigente, se for o
caso;

8. Comprovante de residência, nos termos do art. 56 desta Portaria; e
9. Cópia do documento de viagem internacional, ainda que vencido,

observadas as regras do Mercosul.
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ANEXO III

PARA O PROCEDIMENTO DE NATURALIZAÇÃO PROVISÓRIA
O requerimento de naturalização provisória deverá ser instruído com a

seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo representante legal do

requerente dirigido à Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de
Política Migratória do Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Quando cabível, requerimento fundamentado de tradução ou adaptação do
nome à língua portuguesa;

3. Cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, ainda que vencida, do
naturalizando e via original para conferência;

4. Comprovante de residência, nos termos do art. 56 desta Portaria; e
5. Cópia do documento de identificação do representante legal e

comprovação da representação.

ANEXO IV

PARA O PROCEDIMENTO DE CONVERSÃO DA NATURALIZAÇÃO PROVISÓRIA
EM DEFINITIVA

O requerimento de conversão da naturalização provisória em definitiva
deverá ser instruído com a seguinte documentação:

1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à
Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Documento oficial de identidade;
3. Certidão de antecedentes criminais emitida pelas Justiças Federal e

Estadual dos locais onde residiu após completar a maioridade civil;
4. Comprovante de residência, nos termos do art. 56 desta Portaria; e
5. Quando cabível, requerimento fundamentado de tradução ou adaptação do

nome à língua portuguesa, instruídos com os documentos a seguir:
a. Certidão Estadual de Distribuição Cível do local de residência dos últimos

cinco anos;
b. Certidão Federal de Distribuição Cível do local de residência dos últimos

cinco anos;
c. Certidões dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos

cinco anos; e
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho do local

de residência dos últimos cinco anos.

ANEXO V

PARA O PROCEDIMENTO DE IGUALDADE DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES CIVIS
O requerimento de igualdade de direitos e obrigações civis deverá ser

instruído com a seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à

Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, ainda que vencida, e via
original para conferência;

3. Certificado de Nacionalidade emitido por Embaixada ou Consulado de
Portugal no Brasil no qual conste, expressamente, que o requerente se encontra em
pleno gozo da sua capacidade civil em Portugal; e

4. Comprovantes de residência habitual, nos termos do art. 56 desta
Portaria.

ANEXO VI

PARA O PROCEDIMENTO DE IGUALDADE DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES CIVIS E
GOZO DOS DIREITOS POLÍTICOS

O requerimento de igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos
direitos políticos deverá ser instruído com a seguinte documentação:

1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à
Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório, ainda que vencida, e via
original para conferência;

3. Certificado de Nacionalidade emitido por Embaixada ou Consulado de
Portugal no Brasil no qual conste, expressamente, que o requerente se encontra em
pleno gozo da sua capacidade civil e de seus direitos políticos em Portugal; e

4. Comprovantes de residência habitual no Brasil por três anos, nos termos
do art. 56 desta Portaria.

ANEXO VII

PARA O PROCEDIMENTO DE OUTORGA DO GOZO DE DIREITOS POLÍTICOS A
BENEFICIÁRIO DO ESTATUTO DE IGUALDADE

O requerimento de gozo de direitos políticos a beneficiário do Estatuto de
Igualdade deverá ser instruído com a seguinte documentação:

1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à
Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Cópia da Carteira de identidade brasileira e via original para
conferência;

3. Certificado de Nacionalidade emitido por Embaixada ou Consulado de
Portugal no Brasil no qual conste, expressamente, que o requerente se encontra em
pleno gozo da sua capacidade civil e de seus direitos políticos em Portugal; e

4. Comprovantes de residência habitual no Brasil por 3 anos, nos termos do
art. 56 desta Portaria.

ANEXO VIII

PARA O PROCEDIMENTO DE PERDA DA NACIONALIDADE BRASILEIRA
O requerimento de perda da nacionalidade brasileira deverá ser instruído

com a seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à

Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Certidão de nascimento ou de casamento atualizada;
3. Cópia da página de identificação do passaporte emitido pelo outro país;
4. Comprovante de aquisição de outra nacionalidade, respeitadas as regras de

legalização e tradução; e
5. Endereço de correio eletrônico do requerente.

ANEXO IX

PARA O PROCEDIMENTO DE REAQUISIÇÃO DA NACIONALIDADE BRASILEIRA
O requerimento de reaquisição da nacionalidade brasileira deverá ser

instruído com a seguinte documentação:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à

Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Certidão de nascimento ou de casamento atualizada;
3. Comprovação de que cessou a causa da perda da nacionalidade brasileira

por meio de protocolo de pedido de renúncia da nacionalidade estrangeira;
4. Comprovação de perda da nacionalidade derivada no prazo de dezoito

meses após a data da publicação da Portaria de concessão; e
5. Endereço de correio eletrônico do requerente.

ANEXO X

PARA O PROCEDIMENTO DE REVOGAÇÃO DE PERDA DA NACIONALIDADE
BRASILEIRA

O requerimento de revogação da perda da nacionalidade brasileira deverá ser
instruído com a seguinte documentação:

1. Formulário devidamente preenchido e assinado pelo requerente dirigido à
Coordenação de Processos Migratórios da Coordenação-Geral de Política Migratória do
Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça;

2. Certidão de nascimento ou de casamento atualizada;
3. Comprovação de imposição de naturalização por estado estrangeiro ou

comprovação de nacionalidade originária estrangeira; e
4. Endereço de correio eletrônico do requerente.

PORTARIA Nº 634, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a autorização do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, em apoio ao
Estado de Mato Grosso do Sul, nos Municípios de
Dourados/MS e de Caarapó/MS.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº
573, de 9 de outubro de 2020, e o contido nos Processos Administrativos nº
08000.000519/2020-51, nº 08084.004671/2020-21 e nº 08084.006961/2020-17, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
ao Estado de Mato Grosso do Sul, nos Municípios de Caarapó/MS e Dourados/MS, nas
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, com ênfase no policiamento ostensivo para prevenção de
conflitos agrários por questões fundiárias, bem como no combate aos crimes
transnacionais de contrabando, tráfico de drogas, armas e munições, em caráter episódico
e planejado, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 17 de novembro de 2020 a 15
de janeiro de 2021.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Art. 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública deverá atuar, com apoio da
Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, solicitada a participação das autoridades
estaduais, na avaliação quanto à possibilidade de continuidade deste emprego.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.496, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/28242 - DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve:
DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0171-00, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para
atuar em Roraima, com Certificado de Segurança nº 2494/2020, expedido pelo D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.497, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/32873 -
DPF/CGE/PB, resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
FUNCIONAL SEGURANÇA CORPORATIVA LTDA, CNPJ nº 08.008.999/0003-99, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba,
com Certificado de Segurança nº 2514/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.498, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/42994 -
DPF/UDI/MG, resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa S EG U R A R
VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 09.632.105/0001-38,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
2266/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.499, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/51267 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa FBX SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 12.159.225/0002-55, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Roraima,
com Certificado de Segurança nº 2496/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.500, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

